PARECER N(  1150  , DE 2007
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 757, DE 2005 
                                     De autoria do Deputado Marquinho Tortorello, o projeto em epígrafe tem por objetivo estabelecer sanções administrativas a estabelecimentos que promovam ou expressem discriminação.

                                     Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.
                                      Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.


Na seqüência, foi o projeto enviado a esta Comissão de Administração Pública, em observância ao § 8° do artigo 31 do referido Regimento Interno, para analisarmos a matéria quanto ao mérito.  

Com o intuito de evitar que estabelecimentos promovam, expressem, realizem ou estimulem discriminação em virtude de sexo, raça, cor, orientação sexual, nacionalidade, credo religioso, condição social, idade, porte ou deficiência física, este projeto pretende cassar o registro e a inscrição de empresas com tal conduta, no Cadastro de Contribuintes do ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação). E a propositura vai além: seus sócios responsáveis ficariam impedidos de solicitar nova inscrição por 5 anos.


Segundo a Secretaria da Fazenda, inscrição estadual com eficácia cassada, implica em proibição de participação em concorrências, levantamento de empréstimos ou qualquer negociação com repartições públicas, autarquias e instituições financeiras oficiais.  


Sabemos que os ditames constitucionais asseguram a igualdade a todos, sem distinção de qualquer natureza. Entretanto, cabe ao legislador assegurar meios e sanções que garantam o efetivo cumprimento desta isonomia. 


Portanto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 757, de 2005.

É o parecer.
a)  PAULO SERGIO   -   Relator  

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24-5-2006 

a) ROSMARY CORREA – Presidente

Roberto Felício – Edson Aparecido – Cândido Vaccarezza – Rosmary Corrêa     
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